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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SUPERINTENDÊNCIA REG. DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL/02RF

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO PORTO DE BELÉM

ALFÂNDEGA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL NO AEROPORTO

INTERNACIONAL DE BELÉM


Processo Seletivo Público de Credenciamento de Peritos

FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO



	1
	nome (Em letra de forma)
	
	
	
	

	
	

	
	
	
	
	
	

	2.


	NACIONALIDADE


	3.


	NATURALIDADE (Cidade)


	4.


	UF OU PAÍS



	
	
	

	
	
	

	5.


	DATA DE NASCIMENTO


	6.


	SEXO


	7.


	CPF
	8.
	CEI

	
	  (  )   MASCULINO


	  (  )   FEMININO


	
	

	
	
	
	

	9.


	IDENTIDADE Nº


	ÓRGÃO EXPEDIDOR


	UF


	DATA DA EXPEDIÇÃO



	
	
	
	

	
	
	
	

	10.


	ENDEREÇO COMERCIAL (Rua, Avenida, etc.)


	
	TELEFONES



	
	

	
	
	
	
	

	11.


	ENDEREÇO RESIDENCIAL (Rua, Avenida, etc.)


	12.


	BAIRRO



	
	

	
	

	13.


	CEP


	14.


	CIDADE


	UF


	15.


	TELEFONES



	
	
	
	

	
	
	
	

	16.


	NÍVEL DE ENSINO - CURSOS DO ENSINO REGULAR (concluídos)



	 (  )  NS – Nível Superior


	(  )  ES - Especialização


	
	(  ) ME - Mestrado


	(  ) DO - Doutorado



	
	
	
	
	

	17.


	ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO QUE DESEJA CONCORRER



	

	

	18.


	VINCULAÇÃO PROFISSIONAL À EMPRESA



	(  ) NÃO


	 (  ) SIM/Empresa. CNPJ:



	
	
	
	

	19.


	EXPERIÊNCIA NA ÁREA DE ESPECIALIZAÇÃO COMO:


	
	

	PERITO CREDENCIADO PELA SRF


	(  ) NÃO


	
	(  ) SIM (Vá para o item 20).



	EMPREGADO


	(  ) NÃO


	
	(  ) SIM (Vá para o item 21).



	AUTÔNOMO


	(  ) NÃO


	
	(  ) SIM (Vá para o item 22).




	20.


	TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA ESPECÍFICA COMO PERITO CREDENCIADO PELA SRF



	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:



	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	UNIDADE DA SRF:


	DE:


	ATÉ:

	

	21.
	TEMPO DE SERVIÇO NA ÁREA ESPECÍFICA COMO EMPREGADO

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	EMPRESA:


	DE:


	ATÉ:

	

	22. 
	TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA ÁREA ESPECÍFICA COMO AUTÔNOMO

	
	DE:


	ATÉ:

	
	DE:


	ATÉ:

	
	DE:


	ATÉ:

	
	DE:


	ATÉ:

	
	DE:


	ATÉ:

	
	DE:


	ATÉ:

	
	DE:


	ATÉ:


	23. 
	PARTICIPAÇÃO EM CURSO DIRETAMENTE RELACIONADO COM A ÁREA DE ATUAÇÂO

 Informar nível se for curso do ensino regular (vide item 16) *

	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	CURSO:


	NE:


	Instituição:


	Tempo de duração:



	
	
	
	

	24.
	OBSERVAÇÃO: O candidato que estiver exercendo atividade, na área especifica, deverá indicar como data final para contagem do tempo de serviço, o dia 31.08.2009.




 (*)  Preencher campo “NE” (Nível de Ensino)  com:






NS – Nível Superior






ES – Especialização






ME – Mestrado





DO - Doutorado

Eu, ______________________________________________________, declaro, sob as penas da Lei, que:




(nome do candidato)

1 - são verídicas as informações prestadas e a documentação acostada, comprometendo-me a apresentar os originais dos documentos anexados em fotocópias, a qualquer tempo, por solicitação da Comissão instituída pela Portaria Conjunta da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Belém e da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Aeroporto Internacional do Belém n° 001, de 19 de junho de 2009 ou pelos Inspetores Chefes das Alfândegas citadas;

2 - não mantenho e não manterei, enquanto credenciado pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, vínculo:

a) societário com empresa importadora ou exportadora de qualquer natureza, com comissária de despacho aduaneiro, despachante aduaneiro, transportador ou depositário de mercadoria sujeita a controle aduaneiro; e

 b) empregatício com entidade representativa de classe empresarial;

3 – não ocupo cargo, emprego ou função pública incompatível com a prestação de serviços de perícia técnica.  
	

	LOCAL E DATA

	

	

	

	assinatura











Cole aqui sua foto 3x4









Protocolo da Alfândega da Receita Federal do Brasil no Porto de Belém,

localizada na Rua Gaspar Viana, 125, bairro Campina, na cidade de Belém, estado do Pará, CEP 66.010-060
3

